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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

  

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura 

 
PORTARIA Nº 030/PROAD/INFRA/UFFS/2012 

 

O Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura no uso de suas atribuições e tendo em 

vista a delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 

354/GR/UFFS/2010, de 30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma 

data, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor MATHEUS TODESCATT, ENGENHEIRO 

ELETRICISTA, SIAPE 1911027, para ser a fiscal responsável por acompanhar o 

andamento e a execução do contrato firmado com a Empresa PADOIN 

ENGENHARIA E PROJETOS ELÉTRICOS LTDA, Processo 23205.006306/2011-

93, Contrato nº 004/2012.  

Art. 2º DESIGNAR a Comissão de Apoio a Fiscalização e Acompanhamento 

da execução da obra referente processo de licitação/pregão eletrônico nº 069/2011, 

processo nº 23205.006306/2011-93, que teve como vencedora a Empresa PADOIN 

ENGENHARIA E PROJETOS ELÉTRICOS LTDA, do Contrato nº 004/2012. 

 

Art. 3º DESIGNAR como Presidente da Comissão de Fiscalização e 

Acompanhamento da execução da obra o servidor CANISIO ROQUE SCHMIDT, 

ENGENHEIRO CIVIL, SIAPE 1770040. 

 

Art. 4º DESIGNAR como Membros da Comissão de Fiscalização e 

Acompanhamento da execução da obra os seguintes membros: 

 

a) LUCIANO DE WALLAU, ADMINISTRADOR, SIAPE 1795326. 

 

b) LUCAS DO NASCIMENTO MENDES, ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO, SIAPE 1726308. 

 

c) LUIS ANTONIO GUTERRES HAAS, ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO, SIAPE 1906825. 

 

d) ERIVALDO DE CARLI, ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, SIAPE 1767423. 

 

e) MELCHIOR MALLMANN, COORDENADOR ADMINISTRATIVO, 

SIAPE 1774630. 

 

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 007/PROAD/INFRA/UFFS/2012, 

publicada na data de 31 de janeiro de 2012. 

 

Chapecó-SC, 09 de março de 2012. 

 

Péricles Luiz Brustolin 

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 


